
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Gabinete da Prefeita 
Agua Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n° 5.367/19. AGUA CLARA- MS 

    

LEI 1.292/2023.  

"Dispõe sobre autorização do Poder 

Executivo Municipal para celebrar 

parceria na modalidade de Termo de 

Fomento entre o Município de Agua Clara 

e a Associação Impacto de Lutas Kensei - 

Kaikarat8 e  Kickboxing  de Agua Clara-MS 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de 

seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte 
Lei. 

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar, 

parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a consecução de finalidades 

de interesse público, por meio de transferência de recursos financeiros entre a 

Administração Pública Municipal e a ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS KENSEI - 

KAIKARATÊ E  KICKBOXING  DE ÁGUA CLARA - MS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita sob  CNN  no 11.185.651/0001-10, nesta cidade.  

Art.  2° A parceria a ser celebrada entre o Município e a Associação 

Impacto de Lutas Kensei, objetiva a implantação de projeto social de artes 

marciais para crianças e adolescentes do Município de Agua Clara-MS, em regime 

de contra turno escolar, com capacidade de atendimento para aproximadamente 

150 crianças e adolescentes. 
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Art.  3° 0 valor total desse repasse para o exercício de 2024 será de 

R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), a serem pagos de acordo com o Plano de 

Trabalho da entidade.  

Art.  40  Os valores serão repassados, mediante apresentação pela 

entidade das prestações de contas. 

Parágrafo único - A Associação se compromete a prestar contas 

mensalmente de aplicação do repasse efetuado no mês antecedente, a qual 

deverá ser aprovada para haver a liberação do repasse mensal subsequente.  

Art..  5° Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, serão 

utilizados recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento 2024, 

suplementados se necessário.  

Art.  6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, podendo 

ser regulamentada, se necessário por meio de Decreto Executivo Municipal. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos 

vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 

il 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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Município de Agua Clara 

Diário Oficial 
Criado pela Lei n° 83.1/2012, Alterado pela lei n°868/2013 e Regulamentado pelo Decreto n° 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Agua Clara- Capital Estadual do  MDT,  Lei Estadual n°5.367/2019 

AGUA CLARA - MS, QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 	ANO  III  N° 947/2023  

LEI 1.292/2023.  
"Dispõe sobre autorização do Poder 
Executivo Municipal para celebrar parceria 
na modalidade de Termo de Fomento entre 
o Município de Agua Clara e a Associação 
Impacto de Lutas Kensei - Kaikaraté e  
Kickboxing  de Agua Clara-MS e dá outras 
providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar, parceria, na modalidade TERMO DE FOMENTO para a 
consecução de finalidades de interesse público, por meio de 
transferência de recursos financeiros entre a Administração 
Pública Municipal e a ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS 
KENSEI - KAIKARATÊ E  KICKBOXING  DE AGUA CLARA - MS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNI33 no 
11.185.651/0001-10, nesta cidade.  

Art.  20  A parceria a ser celebrada entre o Município e 
a Associação Impacto de Lutas Kensei, objetiva a implantação 
de projeto social de artes marciais para crianças e 
adolescentes do Município de Agua Clara-MS, em regime de 
contra turno escolar, com capacidade de atendimento para 
aproximadamente 150 crianças e adolescentes.  

Art.  3° 0 valor total desse repasse para o exercício 
de 2024 será de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), a 
serem pagos de acordo com o Plano de Trabalho da entidade.  

Art.  4° Os valores serão repassados, mediante 
apresentação pela entidade das prestações de contas. 

Parágrafo único - A Associação se compromete a 
prestar contas mensalmente de aplicação do repasse efetuado 
no mês antecedente, a qual deverá ser aprovada para haver a 
liberação do repasse mensal subsequente.  

Art.  5° Para cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei, serão utilizados recursos orçamentários e 
financeiros consignados no orçamento 2024, suplementados 
se necessário.  

Art.  6° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser regulamentada, se necessário por 
meio de Decreto Executivo Municipal. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

LEI 1.293/2023.  
"Dispõe sobre o reajuste anual dos 
servidores do Poder Legislativo de Agua 
Clara/MS, a ser pago a partir de janeiro de 
2024". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA 
SILVA ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de 
suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  1° Fica concedido reajuste anual dos  

vencimentos no percentual de 10°/0 (dez por cento) a todos os 
servidores ativos e inativos do Poder Legislativo do Município 
de Agua Clara/MS, a ser pago a partir de janeiro de 2024.  

Art.  2° As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento da Câmara Municipal.  

Art.  3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 

LEI 1.294/2023.  
"Dispõe sobre o reajuste anual do auxilio-
alimentação pago aos servidores do poder 
legislativo de  Ague  Clara/MS, conforme 
previsão do  art.  6° da Lei 1.242/2023 e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  1° Fica concedido reajuste anual do auxilio 
alimentação, conforme previsão do  art.  60  da lei 1.242/2023, 
no percentual de 2% (dois por cento) a todos os servidores 
ativos e inativos do Poder Legislativo do Município de Agua 
Clara/MS, a ser pago a partir de janeiro de 2024.  

Art.  2° As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento 
da Câmara Municipal.  

Art.  30  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N0  653, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
"Dispõe sobre readaptação funcional de 
servidora pública municipal que menciona, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do  art.  30, da Lei 
Municipal no 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Agua Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal IZABEL PEREIRA 
DE OLIVEIRA NETA DE SOUZA, ocupante do cargo de 
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